                      [image: image1.png]


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

                                          Estado do Paraná

                        Praça Rui Barbosa, 34 – 87.l75-000  - Itambé-PR

                           prefeitura.itambé.pr@wnet.com.br

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 01/2007

O Prefeito do Município de Itambé – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  torna público,  a realização de Teste Seletivo para Contratação por Tempo Determinado, de pessoal para dar continuidade ao Programa Saúde da Família – PSF, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e de acordo com o Regulamento Especial - Decreto nº 02/2007, que ficam fazendo parte integrante deste Edital, nas funções abaixo relacionadas, em conformidade com a Lei Municipal nº 604/93, de 14.12.93 e art. 37, inciso IX da Constituição Federal.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DOS CARGOS

1. O Teste Seletivo destina-se ao provimento de cargos em caráter temporário, relacionado no Anexo I deste Edital.

2. Os cargos, salário, jornada de trabalho, número de vagas, taxas de inscrição, requisitos legais e tipos de avaliação são os estabelecidos no Anexo I do presente Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES

1 – As inscrições ficarão abertas no período de 05/03/2007 a 09/03/2007, de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Itambé.  

2- Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição:

2.1. Retirar, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, o Formulário de Inscrição para pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o Anexo I do presente Edital e preencher a Ficha de Inscrição.

2.2. Pagar a taxa de inscrição  na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Itambé. 

2.3. Entregar, obrigatoriamente na Divisão de Recursos Humanos, localizada à Praça Rui Barbosa nº 34, a ficha de inscrição devidamente preenchida, acompanhada de fotocópia de documento de identidade RG e do CPF, e comprovante de pagamento da taxa de inscrição, para fins de validação.

2.4. O candidato que, mesmo efetuando o pagamento da taxa de inscrição, não entregar a ficha de inscrição no posto de recebimento, não terá sua inscrição validada.

2.5. O pagamento da importância poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato.

3. Não haverá em hipótese alguma devolução da importância.

4. No caso de inscrição por procuração deverão ser apresentados: o instrumento de mandato, o documento de identidade do procurador, que se responsabilizará pelo preenchimento da ficha e o pagamento da taxa de inscrição e cópia autenticada do documento de identidade do candidato. Será exigida uma procuração para cada candidato no ato da inscrição, a qual ficará retida.

5. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento pelo candidato, do documento da inscrição.

6. O preenchimento correto da Ficha de Inscrição, assim como sua devolução no posto de recebimento, será de total responsabilidade do candidato.
7. O candidato ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade, nas condições previstas no Decreto nº 70.436 de 18/04/72;

b) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral;

c) estar no gozo dos seus direitos políticos;

d) estar com o cadastro de pessoa física – CPF regularizado junto a Receita Federal;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da investidura no cargo;

f) quando do sexo masculino, haver cumprido as obrigações para com o Serviço Militar;

g) não registrar antecedentes criminais;

h) atender aos requisitos solicitados para o provimento dos cargos, de acordo com o Anexo I do presente Edital.

i) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;

j) não estar suspenso do exercício profissional nem cumprido qualquer outra penalidade disciplinar;

k) ter capacidade física e mental para o desempenho das funções;

l) estar de acordo com os termos do presente Edital e do Regulamento Especial do Teste Seletivo.

7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, dos candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem xerox não autenticados.

8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no Anexo I do presente Edital, e das exigências contidas no item 7 deste capítulo. No entanto, será automaticamente desclassificado o candidato que não os apresentar no ato da posse na Prefeitura Municipal de Itambé, sendo revogada a sua contratação.
9. Os candidatos deficientes deverão declarar, quando da inscrição, serem portadores de deficiência, especificando-a na própria ficha de inscrição, e submeterem-se, quando convocados, a perícia médica a ser realizada por profissional de saúde da Prefeitura Municipal de Itambé e que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.

9.1 - Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos.

9.2 - Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção.

10. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, classificação, horário e local de realização das provas.

11. O candidato portador de deficiência, ou aquele que necessitar de condições especiais para a realização da prova, deverá solicitá-las, através de requerimento dirigido a Comissão Especial de Teste Seletivo e entregue na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itambé, no período de realização das inscrições.
12. O candidato cego ou amblíope deverá solicitar, através de requerimento dirigido a Comissão Especial de Teste Seletivo e entregue na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itambé, a confecção de prova ampliada ou com ledor especificando o tipo de deficiência e a opção em que se inscreveu, durante o período de realização das inscrições.

12.1 - O candidato que não solicitar a prova especial no prazo mencionado não terá a prova preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitado de realizar a mesma.

12.2 - Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24 ou ledor.

III – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO

1. As inscrições serão homologadas e publicadas no Diário Oficial do Município até o dia 14/03/2007.

2. É obrigação do candidato conferir seus dados na homologação das inscrições, bem como tomar conhecimento do seu número de inscrição no Teste Seletivo, data, horário e local de realização das provas. 

3. Caso haja qualquer inexatidão na informação relativa à opção de inscrição, o candidato deverá dirigir-se, através de requerimento à Comissão Especial de Teste Seletivo e entregar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itambé para solicitar correção dos dados de inscrição. Em não o fazendo, estará assumindo total responsabilidade pelos dados registrados no mesmo. 

3.1. Somente será procedida a alteração, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para as listas.
3.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número do documento de identidade, etc, deverão ser corrigidos somente no dia das provas, na própria lista de presença.

IV – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO

1. O Teste Seletivo compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza das atribuições do cargo.

1.1. Prova objetiva: Prova de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada por todos os candidatos.

V – DOS PROCEDIMENTOS

1 - As provas realizar-se-ão exclusivamente no Município de Itambé, no dia 18 de Março de 2007, com inicio às 09:00 horas, na Escola Municipal Padre Aldo Lourenço Matias, localizada à Rua Humberto Moreschi nº 103 – Centro de Itambé – Paraná.

2. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, seja qual for o motivo alegado.

3 - Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.

3.1 - Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de Trabalho, Previdência Social e a Carteira Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do original.

3.2 - Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, etc.

3.3 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

4 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de cartão de identificação (comprovante de inscrição) e um dos documentos citados no item 3.1, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.

5 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário determinado.

5.1 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

6 - O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas Definitiva, com caneta de tinta preta ou azul.

6.1 - Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7 - Será excluído do Teste Seletivo o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado;

b) não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado;

c) não apresentar o documento de identidade exigido;

d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido 30 (trinta) do início das provas;

e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou calculadora;

f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;

h) não devolver integralmente o material recebido, 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

j) agir com descortesia em relação aos examinadores e seus auxiliares ou autoridades presentes.

8 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases do Teste Seletivo, seja qual for o motivo alegado.

VI - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

1. Prova de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada por todos os candidatos.

1.2. Prova composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo constante do Anexo II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

1.3.  A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, o valor de cada questão será de 100 (cem) pontos dividido pelo número de questões de cada prova.

1.4. Será· considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

1.4.1. O candidato não habilitado será eliminado do Teste Seletivo.

VII - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

1 - A nota final do candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva.

2 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final.

2.1 - Os candidatos que, no ato da inscrição declararam ser portadores de deficiência, se classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação.

3 – Na hipótese de ocorrer empate (mesma nota final) utilizar-se-á, para fins de classificação, sucessivamente os seguintes critérios:

       3.1-  Para os candidatos que se enquadrarem nos termos do Art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), na hipótese em que pelo menos 1 (um) dos candidatos empatados tenha idade igual ou superior a 60 anos, terá preferência o candidato que:

a) ter mais idade;

3.2 - Para os candidatos que não se enquadrarem nos termos do Art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

a)for mais idoso;
b)tiver maior número de filhos menores de 16 (dezesseis anos) anos;

c)sorteio.

VIII - DOS RECURSOS

1 - O prazo para interposição de recursos será de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação dos resultados, tendo como termo inicial o 1º dia útil subseqüente.

2 - Os recursos devidamente fundamentados e dirigidos a Comissão Especial de Teste Seletivo, deverão ser entregues pelo candidato ou seu procurador na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itambé.

3 - Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, para cada etapa, sendo desconsiderado recurso de igual teor.

4 - Somente serão apreciados os recursos, interpostos dentro do prazo, expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem, bem como 

tiverem indicados o nome do candidato, número da sua inscrição, documento de identidade (R.G.), opção a que está concorrendo, endereço e telefone para contato e assinatura.

5 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, para tanto, a data do protocolo do mesmo.

6 - Os pontos relativos a questões das provas eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes.

IX - DA HOMOLOGAÇÃO

1 - O resultado final do Teste Seletivo será encaminhado ao Prefeito Municipal, através do Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo, para homologação.

X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

1 - O provimento dos cargos obedecerá a ordem de classificação dos candidatos aprovados.

2 - A convocação dos classificados para preenchimento das vagas disponíveis, será feita oficialmente através do Diário Oficial do Município de Itambé estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato.

3 - Perderá os direitos decorrentes do Teste Seletivo o candidato que:

-  não comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação;

- não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Itambé;

4 - É facultado à Prefeitura Municipal de Itambé, exigir dos candidatos contratados, além da documentação prevista no Edital de Teste Seletivo, outros documentos que julgar necessários;

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 – O quadro horário de trabalho será definido pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo o cargo de “odontologo” alternar as 40(quarenta) horas de trabalho entre o período diurno e noturno, de acordo com as necessidades de atendimento a população. 

2 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Teste Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e no Regulamento Especial do Teste Seletivo.

3 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a perda dos direitos decorrentes do Teste Seletivo.

4 - Cabe à Prefeitura Municipal de Itambé o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente necessário para o provimento dos cargos existentes ou que vierem a existir durante o prazo da validade do Teste Seletivo, não havendo, portanto, obrigatoriedade de contratação total dos aprovados.

5 - De acordo com a legislação vigente, 5% (cinco por cento) dos cargos vagos existentes serão destinados a portadores de deficiência compatível com o exercício do cargo.

5.1. - Não havendo candidatos aprovados ou vagas, para o atendimento previsto neste item, os cargos vagos serão preenchidos por candidatos não portadores de deficiência.

6 - O Prazo de Validade do Teste Seletivo será de 01 (um) ano, contado da data da Publicação da Homologação do Resultado no Diário Oficial do Município de Itambé,  podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período.

7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste Seletivo e pela Procuradoria Jurídica do Município.

8 - Decorridos 90 (noventa) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Teste Seletivo, os registros eletrônicos.

9 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.

Itambé, 26 de Fevereiro de 2007.

JOÃO CABRERA

Prefeito Municipal

ANEXO I 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS, VAGAS, PRÉ-REQUISITOS, JORNADA 

DE TRABALHO, SALÁRIOS, TIPO DE PROVA E TAXA DE INSCRIÇÃO

	Cargo
	Vagas
	Pré-requisito
	Jornada

Semanal
	Salário

Mensal

(R$)
	Tipo de

Prova
	Taxa de

Inscrição

(R$)

	Odontólogo


	01
	Curso Superior em Odontologia e Registro no Conselho da Classe
	40  horas
	1.452,00
	CE
	60,00

	Agente de Vigilância Epidemiológica


	02
	Ensino Médio concluído
	40 horas
	508,20
	CB

CE
	15,00


Legenda: 

CB – Conhecimento básico

CE – Conhecimento específico

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRÁMATICO

AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

CE - Higiene e saúde. Desequilíbrio ecológico. Poluição e desmatamento. O problema do lixo. SUS. Atenção primária à saúde. Programas de controle e prevenção de doenças. Epidemias. Controle de vetores. Vigilância epidemiológica e indicadores de saúde. Saúde da comunidade, políticas públicas e participação popular. Atuação prática em visita domiciliar e educação sanitária. Saúde e educação, saúde e saneamento, saúde e higiene, saúde e controle e vigilância sanitária. 

CB: Português – Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Classificação de fonemas. Divisão Silábica. Regras de acentuação. Ortografia. Uso de iniciais maiúsculas. Análise morfológica dos vocábulos: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Estrutura, formação e significação das palavras. Figuras e vícios de linguagem. Análise sintática dos termos da oração: termos essenciais da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios, vocativo, classificação do período. Sintaxe de concordância, regência e colocação. Denotação e Conotação. Pontuação. Interpretação de textos. Identificação de idéias principais e secundárias. Inferências. Significação contextual de palavras e expressões.

Matemática – Unidade de comprimento. Capacidade. Massa e tempo. Noção intuitiva da teoria de conjuntos. Expressões algébricas. Produtos notáveis – fatoração. Equações e Inequações do lº grau. Sistema e problema do 1º grau. Equações do 2º grau. Medição de ângulos. Segmentos e retas. Teoremas angular e linear de Thales. Polígonos e circunferências. Semelhança de polígonos. Relações métricas no triângulo retângulo. Polígonos regulares. Áreas das principais figuras planas. Gráficos e tabelas.

ODONTÓLOGO

CE - Odontologia Social: Caracterização e hierarquização de problemas; Políticas de recursos humanos em odontologia; Educação em saúde bucal; Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de prevenção e de aplicação. Cariologia: Etiologia da doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Diagnóstico da doença cárie; Prevenção e controle da doença cárie. Dentística: Princípios de preparo cavitário; Materiais protetores do complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos. Cirurgia: Cirurgia oral menor; Procedimentos em anestesia odontológica; Diagnóstico e tratamento das patologias e infecções odontogênicas; Material e instrumental; Princípios de cirurgia buco-maxilo facial; Emergências médicas e traumatologia em odontologia. Periodontia: Anatomia do periodonto; Etiologia da doença periodontal; Prevenção, controle e tratamento da doença periodontal. Farmacologia: Terapêutica medicamentosa na rotina de tratamento das principais infecções bucais e estruturas anexas; Terapêutica de emergências e urgência em odontologia; Sedação. Biossegurança: Esterilização e desinfecção; Normas de biossegurança. Patologia e Diagnóstico Oral: Procedimentos no diagnóstico oral; Exames clínicos e exames complexos; Semiologia bucal; Semiologia do câncer bucal; Lesões e condições cancerizáveis. Radiologia: Técnicas radiográficas intra e extra-orais; Efeitos biológicos dos raios-X; Interpretações radiográficas. Endodontia: Traumas dentários; Emergências em endodontia. Odontopediatria: Dentição mista; Psicologia aplicada ao atendimento da criança. Paciente Especial: Diagnóstico e tratamento de pacientes portadores de necessidades especiais. Ética Odontológica. Oclusão: Anatomia funcional; Etiologia e identificação dos distúrbios funcionais do sistema mastigatório.

